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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2023 

CONTRATO N.° 070/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação 
profissionais, na formação de agente de contratação, Pregoeiro, equipe de apoio e comissão 
de contratação, de acordo com a nova lei de Licitação e Contratos n° 14.133/2021, com 
pratica nos sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2023. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 18 de janeiro de 2023 



OPÉP• 

MIM 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 17 de janeiro de 2023. 

Exmo. Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Assunto: Solicitação de autorização para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de capacitação profissionais, na formação de agente de contratação, 
Pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação, de acordo com a nova lei de 
Licitação e Contratos n° 14.133/2021, Com pratica nos sistemas Licitações e BLL 
Compras, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2023. Conforme artigo 24, Inciso II, da lei 
Federal 8.666/93. 

Senhor Prefeito, 

Com o propósito de capacitar os servidores do setor de Licitação para 
desenvolvimento de suas atividades, solicitamos a presente contratação. 

Considerando, que a legislação vigente prevê a possibilidade que em situações 
excepcionais a Administração Pública poderá dispensar a licitação e realizar contratação 
direta, vejamos: 

Lei 8.666/1993, 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

A Lei 14.133/2021 entrar em vigor no dia 10 de abril de 2021, com o intuito de 
substituir a antiga Lei 8.666/93. Sendo necessária a capacitação dos servidores do setor de 
licitação desta Prefeitura. 

Com o conhecimento, poderão ser aplicados na prática as novas mudanças e 
enquadrar nas novas diretrizes e determinações da lei, estando mais conscientes da nova 
legislação. 

Considerando, que a Capacitar o servidor para o exercício de atividades de forma 
articulada com a função social desta instituição. 

Considerando, que o grande volume de informações geradas constantemente deve 
ser realizado com segurança e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades do setor 
de Licitação. 
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Considerando, que o munOpio não pode esquivar-se do seu dever de prestar os 
serviços públicos com efiçiência, 4to que poderá responder por omissão. 

Considerando, q o prin 'o da eficiência norteia as atuações da Administração 
Pública, em que impõe íjtodo o te público de realizar suas atribuições com presteza, 
perfeição e rendimento profissional! 

Considerando, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-se compatível com o 
praticado no mercado e no âmbito da Administração Pública Municipal, sem que venha 
causar prejuízo a esta Prefeitura. 

Considerando, que a citada empresa mantém um comportamento ético exemplar e 
um bom entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 

A capacitação correra no dia 19 e 20 de janeiro de 2023 , na cidade de Feira de 
Santana — BA com carga horaria de 16 horas. 

Conforme justificado, o procedimento de DISPENSA se mostra necessário para a 
Contratação da Empresa especializada na prestação de serviços descritos acima, e 
solicitamos pela autorização da abertura do Processo Administrativo de Dispensa de 
Licitação, através do Art. 24, Inciso 11, da Lei Éederal n°8.666/93. 

E, submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito. • i 

Atenciosame 

Raimund sta de Oliveira 

Secretário de Fianças e Planejamento 

; 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O amparo legal encontra-se no Caput Art. 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação 
profissionais, na formação de agente •de contratação, Pregoeiro, equipe de apoio e 
comissão de contratação, de acordo com à nova lei de Licitação e Contratos n° 
14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 de 
janeiro de 2023 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

UNID . QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

OIS) 

VALOR 
(RS) 

1. 

Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços de capacita* 
profissionais, na formação de 
agente de contratação, 
Pregoeiro, equipe de apoio e 
comissão de contratação, de 
acordo com a nova lei de 
Licitação e Contratos n° 
14.133/2021, com pratica nos 
sistemas Licitações e BLL 
Compras, nos dias 19 e 20 de 
janeiro de 2023. 

Serv. 
03 

capacitaçoes 
R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais). 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Com o propósito de capacitar os servidores do setor de Licitação para 
desenvolvimento de suas atividades, solicitamos a presente contratação. 

A Lei 14.133/2021 entrar em vigor no dia 1° de abril de 2021, com o intuito de 
substituir a antiga Lei 8.666/93. Sendo necessária a capacitação dos servidores do setor 
de licitação desta Prefeitura. 
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Com o conhecimento, poderão ser aplicados na prática as novas mudanças e 
enquadrar nas novas diretrizes e determinações da lei, estando mais conscientes da nova 
legislação. 

Considerando, que a Capacitar o servidor para o exercício de atividades de 
forma articulada com a função social desta instituição. 

Considerando, que o grande volume de informações geradas constantemente 
deve ser realizado com segurança e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades 
do setor de licitação. 

Considerando, que o município não pode esquivar-se do seu dever de prestar os 
serviços públicos com eficiência, visto que poderá responder por omissão. 

Considerando, que o principio da eficiência norteia as atuações da 
Administração Pública, em que impõe a todo o agente público de realizar suas 
atribuições com presteza, perfeição e rendimento profissional. 

Considerando, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-se compatível 
com o praticado no mercado e no âmbito da Administração Pública Municipal, sem que 
venha causar prejuízo a esta Prefeitura. 

A capacitação correra no dia 19 e 20 de janeiro de 2023, na cidade de Feira de 
Santana — BA com carga horaria de 16 horas, 

Considerando, que a citada empresa mantém um comportamento ético exemplar 
e um bom entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 

Diante disso, não restando dúvida da necessidade desta contratação, a 
Administração Pública, utilizando dessa modalidade de dispensa de licitação, poderá 
contratar a empresa DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 27.522.067/0001-42, 
para prestar o referido serviço. 

3.1 DA MOTIVAÇÃO 

Considerando, que está Prefeitura precisa capacitar os servidores do setor de 
licitação, para que os mesmos possam ter conhecimento técnico para cumprir a nova 
legislação de forma eficaz. 

A própria legislação abre margem para contratação de serviços no valor de até R$ R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos) e o valor desta contração é de R $4.500,00 
(quatro mil quinhentos reais), não ultrapassando o valor conforme dispõe a Lei 
8.666/1993 art. 24, inciso II. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1. DA CONTRATANTE 
5.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 
5.1.2. Comunicar a empresa contratada, qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços; 

5.2. DA CONTRATADA 
5.2.1. Obriga-se prestar serviço objeto deste Processo, conforme descritos no Termo de 
Referência. 
5.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 

6. SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada 
ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a 
inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 
cento), por descumprimcnto de cláusula contratual, execução da prestação de serviço 
em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 
injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 
correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o 
quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA e com os demais órgãos envolvidos na 
contratação proposta; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal. Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
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6.2. As multas previstas nas alíneas "b" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, á 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

6.6. A Autoridade Competente poderá, rnotivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 
financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula 
décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela 
Prefeitura Municipal face provimento de recurso, também será acrescido de 
compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87°, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar c contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais. 

7. PERÍODO PARA EXECUÇÃO 

7.1. O prazo de execução será até 31 de janeiro de 2023. 

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços serão prestados conforme a necessidade desta Prefeitura. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado após os 30 dias, depois da emissão da Nota Fiscal. 
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10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a 
qual será apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a prestação de 
serviço. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo 
Prefeito Municipal. 

11.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser 
substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a 
justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da 
Secretaria solicitante. 

Santa Rit de Cássia/BA, 17 de janeiro de 2023. 

Raimundo B de Oliveira 

Secretário de Fianças e Planejamento 
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Santa Rita de Cássia/BA, 18 de janeiro de 2023. 

Ilmo. Sr° 
Raimundo Batista de Oliveira 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Senhor Secretário, 

Autorizo a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
capacitação profissionais, na formação de agente de contratação, Pregoeiro, equipe de 
apoio e comissão de contratação, de acordo com a nova lei de Licitação e Contratos n° 
14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 de 
janeiro de 2023. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, haja vista, que a valor da 
contratação de R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais).é inferior ao valor-piso para 
realização de dispensa de licitação [R$ 17.600,00], conforme artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também foram 
estimados os custos do fornecimento e realizado pesquisa de preço de mercado. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para 
emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contrafação através da dispensa 
de licitação e realização dos tramites legai . 

Atenciosamente, 
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Santa Rita de Cássia/BA, 18 de janeiro de 2023. 

limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção â solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a 
disponibilidade orçamentária para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de capacitação profissionais, na formação de agente de contratação, 
Pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação, de acordo com a nova lei de 
Licitação c Contratos n° 14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações e BLI, 
Compras, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2023, conforme artigo 24, Inciso II, da lei 
Federal 8.666/93, conforme especificações do termo de referência. 

Setor solicitante: Secretaria de Administração 

Valor global: R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais). 

Período: até 31 de janeiro de 2023. 

NOP 

Por oportuno, solicito que encaminhe a setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Vim 

Raimun ista de Oliveira 

Secretário de lanças e Planejamento 
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Santa Rita de Cássia/BA, 18 de janeiro de 2023. 

limo Sr. 
Eduardo Rodrigo Ribeiro 
M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação da Secretaria de Finanças e Planejamento referente à 
disponibilidade orçamentária a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de capacitação profissionais, na formação de agente de contratação, Pregoeiro, 
equipe de apoio e comissão de contratação, de acordo com a nova lei de Licitação e 
Contratos n" 14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações e BLL Compras, nos 
dias 19 e 20 de janeiro de 2023.Conforme artigo 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93, 
conforme especificações do termo de referência, informo abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMES 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.04.000 — Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
• Atividade: 04.121.4.2.060 — Gestão das Ações de Planejamento Municipal 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros 
• Fonte: 1 500 0000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação dos 
documentos e realize o processo administrativos atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Felipe ÁdWazíó da Silva Pereira 
CiSntador 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°014/2023 

1N1 IlRESSADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e 
parágrafo único, I, II, III, do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, como antecedente necessário à 
contratação com dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

I — OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
capac itação profissionais, na formação de agente de contrafação, Pregoeiro, equipe de apoio 
e comissão de contratação, de acordo com a nova lei de Licitação e Contratos n° 
14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 de 
janeiro de 2023.Conforme artigo 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93. 

II — CONTRATADA: MI CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP..1 n° 27.522.067/0001-42, com 
sede na Av. Santos Antonio, n°38, andar 1, sala v61, bairro Capuchinhos, Feira de Santana 

Bahia, 

itt — FUNDAMENTAÇÃO 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 
contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

- ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

a• 

a.

••••• 
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Travessa Professora Helena, sle, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e 
Contratos, que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 
publicidade. 

No entanto, há situações de contratações que possuem caracterizações que se 
enquadram em contratações diretas, tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações 
nos trâmites usuais, nessas ocorrências a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 
Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a 
obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde se verifica 
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 
(...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, 
devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta 
pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, 
embora viável competição entre particulares, a licitação 
afigura-se inconveniente ao interesse público. (...). Muitas 
vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-beneficio será 
desequilibrada. Os custos necessários à licitação 
ultrapassarão beneficios que dela poderão advir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitqção, prevista no 
art. 24 da Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso 
em análise. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente 
sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a 
faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no 
inciso 11 e III do art. 26 da Lei n°8.666/93. 

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único Q processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 
couber, com os seguintes elementos: 
I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa, quando for o caso; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Vir, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

11 — razão da escolha do fornecedor ou executante; 
111 —justificativa do preço; 
IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados." 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo 
Único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro 
dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação 
direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o 
que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão 
ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. 
Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este 
planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o 
agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou 
contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida 
pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." - 
Manual TCU. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, 
fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação 
Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5' edição, Editora Brasília Jurídica, 
posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, 
quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de 
possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU firmou 
entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser 
preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada 
Licitações e Contratos — Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa 
de licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que a 
determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. 
Lembre-se fracionamento refere-se à despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado 
para dispensa de licitação, as demais contratações para serviços 
da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da 
realização de certame licitatório, evitando a ocorrência de 
fracionamento de despesa." Acórdão 73/2003 — Segunda 
Câmara. 

Considerando, por fim, que o Município tem a obrigação de agir, não podendo, 
de forma alguma, deixar de oferecer os serviços essenciais, sob pena de 
responsabilizado, a presente dispensa, faz-se necessária. 

IV— RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
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A empresa DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 27.522.067/0001-42, com sede na 
Av. Santos Antônio, n°38, andar 1, sala v61, bairro Capuchinhos, Feira de Santana — Bahia, 
foi escolhida porque: 

ir É do ramo pertinente; 

Habilitado (documento, em anexo); 

r Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como jurídica e qualificação 
técnica. 

V- DAS COTAÇÕES 

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido 
à natureza do objeto do procedimento. 

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 4.796,00 (quatro mil 
setecentos e seis reais), pela contratação do serviço especializado em pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública através de pesquisa de 
preço com outros do mesmo ramo pertinente ao objeto. 

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação 
está dentro do valor de mercado. (Valor para três inscrições) 

ITEM EMPRESAS VALOR R$ 
01 DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM 

GESTÃO LTDA - CNPJ n° 27322.067/0001-42 
R$ 4.500,00 

02 MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E R$ 7.740,00 
EVENTOS LTDA — CNPJ n°07.777.721/001-51 

03 1NIVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS 
LTDA CNPJ N° 23.880.650/0001-74 

R$ 7.170,00 

VI— CONCLUSÃO 

Diante do exposto e observado os valores a serem praticados na contrafação que 
não poderão ser superiores aos preços comparativamente praticados no mercado, a 
Presidente de Licitação de Santa Rita de Cássia/BA, manifesta-se pela 
POSSIBILIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, para contratação acima, com 
fundamento, no inciso II, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, assim como nos demais 
dispositivos atinentes à matéria, e por todo o exposto. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia/BA, 18 de janeiro de 2023 

Eduar 
Presidente da Co 

Aleiro 
são de Licitação 
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Santa Rita de Cássia — Bahia, 18 de janeiro de 2023 

À Procuradoria do Município 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o protesso de dispensa já autorizado a abertura 
do Processo. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
capacitação profissionais, na formação de agente de contratação, Pregoeiro, equipe de apoio 
e comissão de contrafação, de acordo com a nova lei de Licitação e Contratos n° 
14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 de 
janeiro de 2023. 

Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

Atenciosamente, 

Eduardo Ri o Ribeiro 
Presidente da Comissão imanente de Licitação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NUMERO DE INSCRIÇÃO 

I 27.522.087/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEAttgru" 12/0412017 

NOME EMPRESARIAL 
DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA E/A GESTA° LTDA 

TITULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DJ CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade (Dispensada') 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria sondada e tributária (Dispensada 1 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada 1 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada 1 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerianclal (Dispensada .) 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV SANTO ANTONIO 

—NUMERO 
382 

COMPLEMENTO 
ANDAR 1 SALA V61 

CEP 
44.078-050 

BAIRRO/DISTRITO 
CAPUCHINHOS 

MUNICÍPIO 
FEIRA DE SANTANA 

uF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GBENEVIDES.OLIVEIRA.GMAILCOM 

TELEFONE 
f75) 9177-888W (75) 9250-0777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO ÇAPASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12104/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS11.1 n°51, de 11 de 
unho de 2019, ou da legislação premia encaminhada ao CGSI41 pelos entes federativos, não tendo e Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/12/2022 às 13:25:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Voltar 

CAIXA 
cAut.A ECONÉ/MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 27.522.067/0001-42 

Razão 
Dl CONSULTORIA CONTABIL EIRELI ME Social: 

Endereço: R CICERO DANTAS 15 / PONTO CENTRAL / FEIRA DE SANTANA / BA / 
44075-105 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/01/2023 a 02/02/2023 

Certificação Número: 2023010403500701621204 

Informação obtida em 17/01/2023 09:54:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



SiPflEFEITURA MIMICIPAL M 
FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de 

; 
! 'Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 

Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N /2022 / 227888 

CONTRIBUINTE: DJ CONSULTORIA EM GESTA° PUBLICA EIRELI 

ENDEREÇO: AVENIDA SANTO ANTONIO, 382, 10 ANDAR - 72.415-7 - CAPUCHINHOS 

CNPJ/CPF: 27.522.0671000142 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 65.351-9 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 255.570-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 20/12/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 18/02/2023 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 
Secretaria Municipal da Fazenda, Inclusive os inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
1 efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 
i nos Incisos de I a IX do Artigo 149, da Lei Federal n". 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brIcertidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

dividas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

1 e68b6727e65b40ab4497360477b057f7 

Certidão emitida gratuitamente. 

¡Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA° LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 27.522.067/0001-42 

Certidão n°: 46007500/2022 

Expedição: 20/12/2022, às 13:28:51 

Validade: 18/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DJ MUTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA() LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 27.522.067/0001-42, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 20/12/2022 13:52 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227134111 

RAZÃO SOCIAL 

D.1 CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA° LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.522.067/0001-42 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/12/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

Página 1 de 1 RclCenidanNegativa rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA0 LTDA 
CNPJ: 27.522.067/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:30:54 do dia 12/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2023. 
Código de controle da certidão: 3A9F.1AF6.4FF0.9DFE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DA BANIA 
Serviço Púdico Municipal 
Pnedeitune Paunkipal de Feln de Santana 

retorta Municipal de Desenvolvimento 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

N° 39543 

Exercício: 2021 

ESPECIFICAÇOES GERAIS 

NOME DA EMPRESA: 
(REQUERENTE) CONTABILIDADEOJ  E CONSULTORIA EM GESTAO EIRELI 

CNPJ: 27.522.087/000142 

ENDEREÇO AVENIDA SANTO ANTONIO-N° 382-ANDAR 1 SALA V81- CAPUCHINHOS- FEIRA 
DE SANTANA-BA 

PROCESSO: 28907/2021 i Data de abertura do processo: 31/05/2021

REPRESENTANTE 

LEGAL; DOURIMARCIA RE VIDES OLIVEIRA 

CPF: 008492.715-17 

Descrição da Atividade 

Econômica 
Principal 69.20441 - Atividades de contabilidade 

Secundada 

89.204-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributária 
70204.00- Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 
85.99-5-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial 

Obs.: 

ALVARÁ COM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA DE 
EMISSÃO. 

1 

712021 
dt.A,,,,t4;x1)

Sergio Saradas Carnety 
Minilçtp3 
0,1e, 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

DJ CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
19/02/1982, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 
008.492.715-17, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1128401240, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliado no(a) AVENIDA ARTEMIA PIRES FREITAS, P12, COND VIVA 
MASTER 8220, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.085-370, BRASIL. 

e 
Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial DJ CONSULTORIA 
CONTÁBIL EIRELI e nome fantasia DJ CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RIJA C10ERO DANTAS, 15 , PONTO 
CENTRAL, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.075-105. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá por objeto(s): 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA 
CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

6920-6/01 - atividades de contabilidade. 
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária. 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

DJ CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa terá o capital de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integral irado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida por sua titular 
DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA que ficará incumbida de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

DJ CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELL 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA-BAHIA 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

FEIRA DE SANTANA -BA, 5 de março de 2017. 

Leurv"Lrrtentict Qa-rark;tizin 
DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA 

CPF: 008.492.715-17 

t JUNTA CONIERCIACDO ESTADO DA BANA .I.S.LCERTIFiC0 O REGISTRO Em; 12/04/2017 SOB 141*. 29600105740 nagarPrówcoio: 17/5098804. DE 20/03/201T
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IEmpresa :29 6 0018574 O 
cu coam:roma CONTÁSIL MIJA ME 

ATO DE ALTERAÇÃO Isi° 1 DA DJ CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI ME 

CNPJ n° 27.522.067/0001-42 

t . . ,,*•• .t•. 
DOURIMARCIA BENEV1DES OLIVEIRA nacionalidade BRAS:kV:RA, rilacicltem 
19/02/1982. casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, delbItt,(Efiak.4-CW n° 
008.492.715-17, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1128401240, orgão•expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ARTEMIA PIRES FREITAS, P12, 
COND VIVA MASTER 8220, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44085370. 
BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome DJ 
CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI ME, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n°29600185740, com sede Rua Cícero Damas, 15 , Ponto 
Central Feira de Santana, BA, CEP 44.075-105, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 27.522.067/0001-42, delibera e ajusta a 
presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA SANTO ANTÔNIO, 382, ANDAR 1° SALA V61, 
CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.076-050. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidos em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

FEIRA DE SANTANA BAHIA, 26 de setembro de 2017. 

ent rsir • Ç,. "t€2.."12 -etCaft x 
DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA 

CPF: 008.492.715-17 

= 3 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/09/2017 SOB 14°: 97701373 

ItiCEnProlocolo: 17/357403-8, DE 28/09/2017 

J à  (2 104(; 24" 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GEFtAL 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA DJ CONSULTORIA CONTÁBIL BREU 
CNN 1i" 27.522.067,000142 

DOURIMARC1A BENEVIDES• OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 19/02/1982, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CANTADORA, CPF 008.492.715-17, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 1128401240, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ARTEM1A PIRES FREITAS, P12, COND VIVA 
MÁSTER 8220, SIM, FEIRA DE SANTANA. I3A, CEP 44085370, BRASIL. 

.t".44eaff"15 - • Titular da empresa de nome EU CO..S,..L. ORLA A IL EIRELI, registrada nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n°29600185740, com sede Avenida Santo Antônio, 382, Andar 1° Sala 
V61, Capuchinhos Feira de Santana, láA. CO' 44076050, devidainente inscrita no Cadastre Nacional de 
Pessoa Jurídica/ME sob o tf' 27.522.067/0001-42, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei 
ri° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial DJ CONSULTORIA 
CONTÁBIL EIRELL girará, a partir desta data; sob o nome empresarial DJ CONSULTORIA EM 
GESTAO PUBLICA EIRELL 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa ater o seguinte objeto: 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA 
CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.. 

CNAE FISCAL 

6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8411-6/00 - administração pública em geral 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

FEIRA DE SANTANA BAHIA, 28 de janeiro de 2020. 

DOURIMARCIA DES OLIVEIRA 
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NOME DA EMPRESA DJ CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI 

PROTOCOLO 204849900- 29/01/2020 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

NIRE 29600185740 
CNPJ 27 522 067/0001-42 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97944770 DE 30/01/2020 DATA AU turvi cipret. 30/ 1/2020 
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TlANA REGILA M G DE ARAÚJO 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°3 DA DJ CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA EIRELI 

CNPJ tf 27.522.067/000142 

DOUR1MARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 19/02/1982, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADORA, CPF n" 008.492.715-17, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 1128401240, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ARTEMIA PIRES FREITAS, P12, COM) VIVA 
MASTER 8220, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44085370, BRASIL. 

Titular da empresa de nome DJ CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°29600185740, com sede Avenida Santo António, 382, 
Andar 1" Sala V61, Capuchinhos Feira de Santana, BA, CEP 44076050, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n" 27.522.067/0001-42, delibera e ajusta a presente alteração, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial DJ CONSULTORIA EM 
GESTAO PUBLICA EIRELI, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial DJ CONTABILIDADE 
E CONSULTORIA EM GESTAO EIRELI. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
- ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
- ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 
- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECÍFICA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70204/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BAHIA. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Sendo assim, a titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais 
alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições: 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 3 DA DJ CONSULTORIA EM GESTA() PUBLICA EIRELI 

CNPJ n0 27.522.067/0001-42 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial DJ CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EM GESTA() EIRELL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede á Avenida Santo Antônio, 382, Andar 1" Sala V61, 
Capuchinhos Feira de Santana, BA, CEP 44076050. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependéncia, mediante deliberação assinada pela titular. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá por objetos: 
- ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
- ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 
- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECÍFICA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 12 de abril de 2017 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, em seu ato constitutivo, em moeda corrente nacional, de responsabilidade da 
titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade da titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida por sua titular DOURIMARC1A 
BENEVIDES OLIVEIRA, que fica incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicialmente e extrajudicialmente, 

- 

Req: 81000000600050 Página 2 

JUCE8 

Certifico o Registro sob o n° 97973927 em 22/06/2020 
Protocolo 204075440 de 22/06/2020 
Nome da empresa DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTAO EIRELI NIRE 29600185740 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 259900665798908 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/06/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO DE ALTERAÇÃO N" 3 DA DJ CONSULTORIA EM GESTA° PUBLICA EIRELI 

CNPJ na 27.522.067/0001-42 

ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições fmanceiras, vedando, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a titular, 
os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado a titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Administradora, DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, 
declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A titular, DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, declara, 
sob as penas da lei, que não participa de outra empresa na modalidade EIRELI 

DO FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA — BAHIA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social. 

FEIRA DE SANTANA - BAHIA, 18 de junho de 2020. 

DOURIMARCIA BEN VIDES OLIVEIRA 
CPF ° 2.715-17 
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NOME DA EMPRESA DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA° EIRELI 
PROTOCOLO 204075440- 22/06/2020 
ATO 002 - ALTERAÇÃO 
EVENTO 022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

IN1RE 29600185740 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A empresa D,) CONSULTORIA CONTÁBIL E/RELI estabelecida na(o) RUA CiCERO 
DANTAS, 15, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44075105, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que 
se enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

e 

• 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

FEIRA DE SANTANA -BA, 5 de março de 2017. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO 
DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LTDA (EIRELI) EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 
DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO EIRELI 

CNPJ: 27.522.067/0001-42 

DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, nacionalidade Brasileira, nascida em 19/02/1982, 
Casada em Comunhão Parcial de Bens, Contadora, CPF n.2 008.492.715-17, Carteira de 
Identidade n.2 11.284.012-40 SSP-BA, residente e domiciliaria na Avenida Artemia Pires 
Freitas, P12, Condominio Viva Master 8220, Sim, Feira de Santana, Bahia, CEP 44.085-
370, Brasil, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 13.1 
CONTABIUDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO EIREU, com sede na Avenida Santo 
Antonio, 382, Andar 12, Sala V61., Capuchinhos, Feira de Santana — Bahia, CEP 44.076-
050, com Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE 
n.2 29600185740, inscrita no CNPJ sob n2 27.522.067/0001-42, resolve alterar e 
transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI em Sociedade 
Empresaria Limitada Unipessoal, conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA 12 - Fica-transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
em Sociedade Limitada Unipessoal, sob o nome empresarial DJ CONTABIUDADE E 
CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA - e capital desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, no 
valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), totalmente integralizado em moeda 
corrente do País, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária Limitada 
Unipessoal mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA 32 - A administração da sociedade será exercida pela não sócia ROBERTA 
BRENDA SOUSA OLIVEIRA, nacionalidade Brasileira, nascida em 16/03/1999, Solteira, 
Supervisora Administrativa, CPF n.2 075.624.735-79, Carteira de Identidade n.2
16.069.228-82 SSP-BA, residente e domiciliada na Avenida Sossego, 471, Registro, Feira 
de Santana, Sabia, CEP 44.073-450, Brasil com início de mandato na data de registro com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização da sócia. 

CLÁUSULA 42 - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 
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Para tanto, firma nesta mesma data, o Contrato Social de constituição por 
transformação de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

CONTRATO maga DA SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL 
DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA 

CNPJ 27.522.067/0001-42 

DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, nacionalidade Brasileira, nascida em 19/02/1982, 
Casada em Comunhão Parcial de Bens, Contadora, CPF n.o 008.492.715-17, Carteira de 
Identidade n.9 11.284.012-40 SSP-BA, residente e domiciliada na Avenida Artemia Pires 
Freitas, P12, Condomlnio Viva Master 8220, Sim, Feira de Santana, Bahia, CEP 44.085-
370, Brasil 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial DJ CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na AVENIDA SANTO ANTONIO, 382, ANDAR 
1g, SALA V61, CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA — BANIA, CEP 44.076-050. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais: 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

6920-6/01 — Atividades de contabilidade 
6920-6/02 — Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributária 
7020-4/00 — Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica 
especifica. 
8211-3/00 — Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo 
8599-6/04 — Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 12 de abril de 2017 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito é de R$ 94.000,00 (Noventa e Quatro Mil 
Reais) dividido em 94.000 (noventa e quatro mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um 
Real) cada urna, totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 

DOURINIARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, com 94.000 (noventa e quatro mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade será exercida pela não sócia ROBERTA 
BRENDA SOUSA OLIVEIRA, nacionalidade Brasileira, nascida em 16/03/1999, Solteira, 
Supervisora Administrativa, CPF n.2 075.624.735-79, Carteira de Identidade n.2 
16.069.228-82 SSP-BA, residente e domiciliada na Avenida Sossego, 471, Registro, Feira 
de Santana, Bahia, CEP 44.073-450, Brasil com início de mandato na data de registro com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização da sócia. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS WCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo à sócia, os lucros ou perdas apurados. 

§, 12 Por deliberação da sócia a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia 
deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso. 

D>5 
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não 
está impedida de exercer a administração da sodedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, 
com observância da Lei n2 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA - BAILIA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

A sócia lavra o presente instrumento. 

Feira de Santana - Bahia, 03 de junho de 2022. 

'VICES 

ri.usk2. 
DOURIMARCIA BENe  OLIVEIRA 

5 IA 

PrvbJS Soaact • 
ROBERTA BRENDA SOUSA OLIVEIRA 

ADMINISTRADORA 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia o 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00041679 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 16/11/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: DJ CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI 
CNPJ: 27.522.067/0001-42 
Endereço: AV SANTO ANTONIO, CEP 44.076-050, N° 382, CAPUCHINHOS 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec®tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e como §1° 
do art. 80 da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 16 de novembro de 2022 

1 



PREFEITURA DE LAURO DE FREITAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa D1 CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELLI, inscrita no CNPJ: 

27.522.067/001-42, representada pela contadora DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, 

CPF. 008.492.715-17, CRC/BA 037364/0-5, com escritório sediado na Av. Artêmia Pires 

Freitas 8220, Condomínio Viva Mais Master, Rua 19, Casa P12, Feira de Santana - Ba, 

atuou neste município, no mês de setembro de 2021, fornecendo treinamento a 

servidores lotados nos departamentos responsáveis pelo envio das informações para o 

Sistema Integrado de Gestão e Auditoria — SIGA, visando o cumprimento das 

determinações impostas pela Resolução TCM/BA n° 1255/07, n.° 1282/2009 e devidas 

alterações, implantação das rotinas de trabalho para adequação dos departamentos às 

exigências do SIGA e Capacitação para envio de prestação de contas eletrônica ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, de acordo com as Resoluções 

TCM n° 1337/2015 e 1338/2015, com carga horária total de 32 horas , bem como 

Assessoria virtual e técnica especializada no treinamento, coordenação, implantação de 

rotinas e assessoramento específico na orientação dos procedimentos para 

atendimento ao SIGA no período de 20 de setembro a 20 de dezembro de 2021. 

Atestamos que o serviço foi executado de forma satisfatória, não existindo em nossos 

registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Lauro de Freitas, 19 de novembro de 2021. 

Apio Vinagre Nascimento 
Controlador Geral do Município 

Centro Administrativo de Lauro de Freitas/BA, 1° andar. Avenida Brigadeiro Alberto Costa Matos. SfN, 
Centro, Lauro de Freitas, Sabia, CEP 42.702-410. Telefone: (71) 3369-4235 

E-mall: coordenacaocameihimailcom 



da 
Prefeitura Municipal 

Histórica, 01 - Sede - Jaguaripe - BA 
44480-000 C.N.P.J, 96289/0001-49 
Tel.: (75) 3642-2112 114 / 2143 

ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa DI CONSULTORIA CONTAM EIRELU, inscrita no 

CNP.1. 27.522.067/001-42, representada pela contadora DOURIMARCIA 

BENEVIDES OLIVEIRA, CPF. 008.492.715-17, CRC/BA 037364/0-5, com escritório 

sediado na Av. Arternia Pires Freitas 8220, Condomínio Viva Mais Master, Rua 19. 

Casa P12, Feira de Santana - 8a, atuou nos dia 29 e 30 de Novembro de 2021, 

fornecendo treinamento ao servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação, 

departamento responsável pelo SIOPE na Prática Gestão das Informações 

Orçamentárias da Educação e Preenchimento do Sistema, com carga horária total 

de 16 horas. 

Atestamos que o serviço foi executado de forma satisfatória, não existindo em 

nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas, 

Jaguaripe - BA, 01 de Dezembro de 2021, 

c- o 
Cella de Arnorim Cavalcanti 

Secretária da Educação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a quem interessar possa, que a empresa DJ CONSULTORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA, CNPJ n°27.522.067/0001-42, no período de 20/07/2021 a 31/12/201 prestou 

e, atendeu perfeitamente ao quanto esperado pela gestão, os serviços de capacitação de 

servidores (as) para operacionalização do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria - 

SIGA, com atividades presenciais e assessoria virtual por 90 (noventa) dias, executando-

os com desempenho satisfatório, não sendo do nosso conhecimento a existência de 

qualquer fato que desabone sua conduta e responsabilidade profissional. 

Lauro de Freitas, 30 de Dezembro de 2021. 

00 DIG 

Validade jurídica assegurada
conforme MP 2.200-2/2001.-
que instituiu a ICP-Brasg _ 

APIO VINAGRE 
NASCIMENTO 
423.691.935-49 

Emitido por: AC OAB G3 

Data: 06/01/2022 

Apio Vinagre Nascimento 

Controlador Geral do Município 

Centro Administrativo de Lauro de Freitas, Avenida Brigadeiro Alberto Costa Matos,5/N, Centro, Lauro de 
Freitas, Bahia. Rua Lateral ao Parque Shopping, Prédio Prindpal, 1° andar. CEP 42.702-410. Telefone: (71) 

3369 — 4235. E-mail: coordemacaocameomailcom Sito: http://transparencia.laurodefreitas.ba.gov.br/ 



PREFEITURA DE LAURO DE FREITAS 
CONTROLADORIA GERAL DO NIUNICIPIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa DJ CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELLI, inscrita no 

CNPJ: 27.522.067/001-42, representada pela contadora DOURIMARCIA 

BENEVIDES OLIVEIRA, CPF. 008 492 715-17, CRUBA 037364/0-5, com 

escritório sediado na Av. Artêmia Pires Freitas 8220, Condomínio Viva Mais 

Master, Rua 19, Casa P12, Bairro: Sim, Feira de Santana - Ba, CEP. 44.085-

370, atuou neste município, fornecendo treinamento a servidores lotados nos 

departamentos responsáveis pelo envio das informações para o Sistema 

Integrado de Gestão e Auditoria — SIGA, visando o cumprimento de todas as 

determinações impostas pela Resolução TCM/BA n° 1255/07 e suas alterações, 

implantação das rotinas de trabalho para adequação dos departamentos ás 

exigências do SIGA e Capacitação para envio de prestação de contas eletrônica 

ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, de acordo com as 

Resoluções TCM n° 1337/2015 e 1338/2015, com carga horária total de 16 

horas. 

Atestamos que o serviço foi executado de forma satisfatória, não existindo em 

nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Lauro de Freitas, 24 de outubro de 2019. 

Apio cimento 
Controlkig t Witeihilállici pio 

Controlam Gerai 
Prefeitura de Lauro ite Freitas 

matricula S6S0 

Centro Administrativo de Lauro de Freitas/BA, 10 andar. Avenida Brigadeiro Alberto Costa Matos. 8/14 
Centro, Lauro de Freitas, Balda, CEP 42.702410. Telefonei (71) 33094235 



ESTADO DA BANIA 
Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha 

ittffrsi p, GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a pedido da interessada e os fins de comprovação de aptidão 

e desempenho e de execução que a empresa DJ CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA EM GESTÃO EIRELI, CNPJ n° 27.522.0671000142, 

representada pela contadora DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, inscrita 

no OAB/BA n° 64914, residente e domiciliado na Avenida Artêmia Pires de 

Freitas, n° 8220, Condomínio Viva Mais Master, Rua 19, Quadra P, Casa 12, 

Bairro Sim, Feira de Santana — Ba, CEP 44.085-370. 

Executa desde 03/05/2021 perfeitamente os serviços especializados no 

Planejamento do Processo de Compras, compreendendo acompanhamento e 

assessoramento de toda a fase interna (Estudo de viabilidade, Termo de 

Referência, Projeto Básico) para a Secretaria Municipal de Educação e Saúde, 

para a Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha — BA, em sua forma 

eletrônica, executando-os com desempenho satisfatório, não sendo do nosso 

conhecimento de qualquer fato que desabone sua conduta e responsabilidade 

profissional. 

Euclides da Cunha — BA, 18 de Agosto de 2021. 

 csse‘s, 

Luciano Pinheiro Damasceno e Santos 

Prefeito Municipal 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha 

.é. agie2:3050. GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a pedido da interessada e os fins de comprovação de aptidão 

e desempenho e de execução que a empresa DJ CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA EM GESTÃO EIRELI, CNPJ n° 27.522.067/0001-42, 

representada pela contadora DOURIMARCIA BENEVIDES OLIVEIRA, inscrita 

no OAB/BA n° 64914, residente e domiciliado na Avenida Artèmia Pires de 

Freitas, n° 8220, Condomínio Viva Mais Master, Rua 19, Quadra P, Casa 12, 

Bairro Sim, Feira de Santana — Ba, CEP 44.085-370. 

Executou desde 15/01/2021 até 15/03/2021 perfeitamente os serviços 

especializados em Assessoria Técnica na implantação de mecanismos de 

organização metodológica e estrutural, junto ao setor de compras na laboração 

do Termo de Referência e Projeto Básico, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Euclides da 

Cunha/BA, em sua forma eletrônica, executando-os com desempenho 

satisfatório, não sendo do nosso conhecimento de qualquer fato que desabone 

sua conduta e responsabilidade profissional. 

Euclides da Cunha — BA, 18 de Agosto de 2021. 

+ir. -...Q‘tc\çiN •D ac•••• •,%•\,. „ 

Luciano Pinheiro Damasceno e Santos 

Prefeito Municipal 



FORMAÇÃO DE AGENTE DE CON 
PREGOEIRO, EQUIPE
DE CONTRAi 
NOVA LEI DE 

O, DE 

AÇÃO, 

A 



Data: 19 e 20 de Janeiro de 2023. 

Carga horária: 16h/aula 

Formato do evento: Exclusivamente presencial. 

Horários: 8h - 12h & 14h -18h 

APRESENTAÇÃO: 

O presente curso foi elaborado a partir das atualizações promovidas pelo Decreto 

n° 11.246/2022, que regulamenta no âmbito federal as regras para a atuação do 

agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e fiscais de, já com as inovações contidas 

na Lei n.°14.133/2021 (Nova lei de licitações e contratos). 

O surgimento de um novo regime jurídico das licitações e contratos certamente 

provoca apreensão e insegurança naqueles que têm como atribuição legal 

conduzir o processo de contratação pública, sobretudo porque sobre seus atos e 

decisões recaem responsabilidades pela correta gestão dos recursos públicos. 

Por essa razão, a permanente capacitação dos agentes públicos envolvidos no 

processo de contratação administrativa constitui a única forma eficaz de prevenir 

falhas ou erros, bem como oferece aos responsáveis subsídios técnicos 

necessários para a realização das suas diversas funções. 

Apesar de ainda estar pasSando por um processo de maturação, ou seja, de 

compreensão das suas regras, a nova lei de licitações não deixa dúvida alguma 

quanto ao protagonismo que o pregão eletrônico desempenhará nesse novo 

regime. 

O curso tem um caráter eminentemente prático, com explicações dos assuntos a 

partir de problemas reais, trazendo o aluno sempre para uma perspectiva do dia a 

dia de quem trabalha na área. Para tanto, serão feitas simulações nas plataformas 

do Licitações-e do Banco do Brasil e BLL Compras, apresentando detalhadamente 

os procedimentos relativos à realização de um pregão eletrônico, desde a fase de 

cadastramento da licitação até a sua homologação. 

Além disso, é importante registrar que as abordagens são feitas na perspectiva do 

governo, mas também são apresentadas as visões dos fornecedores, reduzindo a 

assimetria de informações entre as partes envolvidas no pregão. 



Assim, o Pregoeiro/Agente de Contratação será capaz de tomar decisões a partir 

do conhecimento efetivo daquilo que o fornecedor pratica nesta condição. 

OBJETIVO: 

O presente curso visa capacitar e atualizar os agentes públicos e demais 

interessados quanto às novidades vindouras, sempre ressaltando as diferenças 

em relação à legislação precedente, para possibilitar a aplicação da nova lei às 

atividades relacionadas às contratações públicas no âmbito da Administração. 

PÚBLICO-ALVO: 

Agentes de contratação e suas equipes, Pregoeiro/Agente de Contrataçãos e 

demais agentes públicos das três esferas do poder, União, Estados e Municípios 

responsáveis pela organização e execução dos processos licitatórios e 

profissionais que atuam ou desejam atuar direta ou indiretamente na 

comercialização de seus produtos e serviços para órgãos públicos. Bem com 

advogados, administradores, consultores, contadores e demais profissionais que 

queiram atuar na seara das licitações. 



PROFESSOR: 

FACILITADOR: Antônio Emanuel Vieira Lima Olicitacaodadepressa 

alk Servidor Público efetivo desde 2010, 

atuando desde o inicio da vida pública 

no departamento de licitações e 

compras, com atuações como Pregoeiro 

e Diretor Geral do Departamento de 

Licitações e compras. 

IS Graduado em Engenharia de 

Produção e pós graduando em lici-

tações e contratos. 

IS Professor, Palestrante, Mentor, 

criador de conteúdo e idealizador da 

página Licitação da Depressão no 

Instagram. @licitacaodadepressao. 

Coautor do Livro: "A Nova Lei de 

Licitações e Contratos. Onde estamos? E 

para onde vamos?" 2021, lançado pela 

consultre. 

a Especialista no CONLICITAÇÃO. 

Professor e Mentor da UNYPOS. 

alk Embaixador da Bolsa Nacional de 

Compras (BNC). 

Ie Membro da Rede Governança 

Brasil. 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1° DIA - MANHÃ: Antônio Lima 

ia DA FORMAÇÃO DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO E SUAS EQUIPE: 

1. Quem está vinculado à nova Lei e quando ela entra vigor? Quais leis 

foram/serão alteradas e revogadas? Aplicação concomitante do regime da Lei n° 

8.666/1993 ou da Lei 14.133/2021. Como proceder e escolher? 

2. O agente de contratação e equipe de contratação (Quem é e o que faz)? 

3. A Gestão por Competência (Definição do servidor para atuar nas diferentes 

etapas do ciclo de Contratação, O Plano de Capacitação dos Agentes de 

Contratação); 

4. Responsabilidades dos agentes de contratação; 

5. Da segregação de funções; 

6. Defesa dos agentes públicos nas esferas administrativa, controladora e judicial 

pela advocacia pública; 

7. As Contratações Diretas; 

8. A fase interna da licitação; 

9. A fase externa; 

10. Contrato Administrativo. 

1° DIA - TARDE: Antônio Lima 

DA FORMAÇÃO DE PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃOS E AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO APLICAÇÃO PRATICA EM CONFORMIDADE COM A IN 73/2022: 

1. Conceitos e Características do pregão: (Bens e serviços comuns, 

Padronização, serviços comuns de engenharia, características do Pregão/ 

Concorrência, inversão das fases, negociação, renovação da proposta, 

concentração de atos únicos na sessão, formas de operacionalização). 



2. Responsáveis pela condução do certame: (Pregoeiro/Agente de 

Contratação, características e exigências, responsabilidade, atribuições, é dever 

do Pregoeiro/Agente de Contratação elaborar e assinar o edital? Principio da 

segregação de funções, período de investidura, boa praticas na condução do 

certame presencial e eletrônico. Equipe de apoio e sua designação, atribuições, 

eventuais hipóteses de responsabilidade da equipe de apoio). 

3. A fase interna da licitação: Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo 

de referência e aprovação pela autoridade competente, Elaboração do edital 

contendo as seguintes informações: Critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, Modo de disputa e, quando necessário, o intervalo minimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances; Definição das exigências 

de habilitação; Sanções aplicáveis. 

4. O Edital e questões especificas: O que é um edital de licitação, funções 

desempenhadas pelo edital, valor máximo e valor referencial no edital, obrigato-

riedade ou não da publicação do valor no edital. 

5. A fase externa do pregão e ou Concorrência: (Ordem de acontecimentos da 

sessão, da publicidade do edital, regras para a publicação do edital. Impugnação 

ao edital, competência para julgar a impugnação, boas práticas nas questões de 

impugnação ao edital, prazo para impugnações e respostas ás impugnações, 

efeitos da impugnação, pedidos de esclarecimentos, prazos de pedidos e respos-

tas aos esclarecimentos, efeitos vinculantes aos pedidos. 

6. Recurso administrativo: (Prazo para a manifestação da intenção do recurso, 

prazo para a apresentação das razoes recursais, prazo para a apresentação da 

contra razão, da classificação final do recurso, efeitos do recurso, requisitos de 

admissibilidade, boas práticas na condução do recurso administrativo, 

decadência do direito recursal, decisão do recurso). 



2° DIA - MANHÃ: Antônio Lima 

MD Pratica no sistema Licitações-e do Banco do Brasil: 

• Visão Comprador e Fornecedor 
1. Visão geral dos sistema; 
2. Atribuições de cada agente; (Autoridade competente, Equipe de apoio, 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Agente de Contratação); 
3. Cadastrar uma licitação; 
4. Publicar as licitações; 
5. Pedido de esclarecimentos e impugnações; 
6. Abertura da sala de disputa; 
7. Simulação de disputa de lances; 
8. Negociação, admissibilidade das propostas; 
9. Habilitação; 
10. Recurso: 
11. Retornar fases; 
12. Adjudicação/Homologação; 
13. Finalizara licitação. 

2° DIA - TARDE: Antônio Lima 

Pratica no sistema BLL Compras 

Visão Comprador e Fornecedor 
1. Visão geral dos sistema; 
2. Atribuições de cada agente; (Autoridade competente, Equipe de apoio, 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Agente de Contratação); 
3. Cadastrar uma licitação; 
4. Publicar as licitações; 
5. Pedido de esclarecimentos e impugnações; 
6. Abertura da sala de disputa; 
7. Simulação de disputa de lances; 
8. Negociação, admissibilidade das propostas; 
9. Habilitação; 
10. Recurso; 
11. Retornar fases; 
12. Adjudicação/Homologação; 

13. Finalizara licitação. 



INVESTIMENTO: 

1° LOTE - RS 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) inscrição unitária. 
2° LOTE - RS 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) inscrição unitária. 

/  A cada 05 (cinco) inscrições pagantes, a DJ CONSULTORIA oferece 01 (uma) 
inscrição cortesia. 

MS INCLUSO: 

Material de apoio personalizado; 
Certificado de Conclusão: 
4 Coffe Break; 
2 almoços; 
Materiais Personalizados; 

Sorteios. 

FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento poderá ser efetuado das seguintes formas: 

• Nota de Empenho (sendo necessária a liquidação da nota e confirmação de 
pagamento). 

• Depósito em conta corrente, em favor da DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EM GESTA() LIDA; 

• Boleto Bancário; 
• Pix; 

• Cartão de Crédito. 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco Caixa Econômica Federal 
Ag 0074 
C/C 1655-0 

OP 003 
PIX: CNPJ: 27.522.067/0001-42 
Razão Social: DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA° LTDA; 



CANCELAMENTOS, PRORROGAÇÕES OU SUBSTITUIÇÕES: 

Por razões de medidas restritivas ou ainda devido a insuficiência de inscritos a DJ 

CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA() LTDA poderá alterar a data do curso. 

Em caso de substituição ou alterações os alunos serão previamente avisados. 

A DJ CONSULTORIA reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização 

do curso ou, ainda, reagendar data/horários de realização, comprometendo-se a 

informar antecipadamente os inscritos, o que não caracterizará infração 

administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou 

reparação (material e moral). 

LOCAL DO CURSO: 

Av. Eduardo Fróes da Mota, 20 - Lagoa Salgada, Feira de Santana - BA, 44082-100 

Auditório da churrascaria LosPampas 

INSCRIÇÃO: 

CLIQUE AQUI 

INFORMAÇÕES: 

C) (75) 9 9291-3213 / (75) 9 8257-6012 1(75) 3199-0770 

consultoria.dj 

O imersao14133@gmaii.com 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA - 
BA. 

Atendendo à solicitação de V.Sa. Uso-me 

desta, para apresentar nossa proposta para 

Uso-me desta, para apresentar nossa 

proposta referente a inscrição para 

participação na FORMAÇÃO DE AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO, EQUIPE DE 

APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, DE 

ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS N° 14.133/2021, COM PRÁTICA 

NOS SISTEMAS LICITAÇÕES-E E BLL COMPRAS. 

Cuja finalidade trata-se capacitação 

teórica e prática da NLLC. 

Antecipadamente, expressamos nossa 

satisfação pela participação dos 

servidores deste órgão nesse evento que 

conta com a participação do Professor 

Antonio Lima. 

Ao tempo em que colocamo-nos a 

disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se 

façam necessários. 

AV SANTO ANTONIO, N 382_1° ANDAR SALA V61 , CAPUCHINHOS FEIRA DE ,ANTANA- BANA. 

TFLEFONE/WHATSAPP J5)3199-0770 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA - 

BA. 

Data: 19 E 20 janeiro de 2023. 
Carga horária: 16h/aula 
Formato do evento: Exclusivamente presencial. 
Horários: 8h - 12h & 14h -18h 

APRESENTAÇÃO DO CURSO 

O presente curso foi elaborado a partir das atualizações promovidas pelo 
Decreto no 11.246/2022, que regulamenta no âmbito federal as regras para 
a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento 
da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de, já com 
as inovações contidas na Lei n.o 14.133/2021 (Nova lei de licitações e 
contratos). 
O surgimento de um novo regime jurídico das licitações e contratos 
certamente provoca apreensão e insegurança naqueles que têm como 
atribuição legal conduzir o processo de contratação pública, sobretudo 
porque sobre seus atos e decisões recaem responsabilidades pela correta 
gestão dos recursos públicos. 
Por essa razão, a permanente capacitação dos agentes públicos envolvidos 
no processo de contratação administrativa constitui a única forma eficaz de 
prevenir falhas ou erros, bem como oferece aos responsáveis subsídios 
técnicos necessários para a realização das suas diversas funções. 
Apesar de ainda estar passando por um processo de maturação, ou seja, 
de compreensão das suas regras, a nova lei de licitações não deixa dúvida 
alguma quanto ao protagonismo que o pregão eletrônico desempenhará 
nesse novo regime. 
O curso tem um caráter eminentemente prático, com explicações dos 
assuntos a partir de problemas reais, trazendo o aluno sempre para uma 
perspectiva do dia a dia de quem trabalha na área. Para tanto, serão feitas 
simulações nas plataformas do Licitações-e do Banco do Brasil e BLL 
Compras, apresentando detalhadamente os procedimentos relativos à 
realização de um pregão eletrônico, desde a fase de cadastramento da 
licitação até a sua homologação. 
Além disso, é importante registrar que as abordagens são feitas na 
perspectiva do governo, mas também são apresentadas as visões dos 
fornecedores, reduzindo a assimetria de informações entre as partes 
envolvidas no pregão. 
Assim, o Pregoeiro/Agente de Contratação será capaz de tomar decisões a 
partir do conhecimento efetivo daquilo que o fornecedor pratica nesta 
condição. 

AV. SANT{ ANTONIO. 82, 1 ANDAR SAI A V61. CAPUCHINHOS - FEIRA DE SAN 1 ANA 

TELEFONE/ WHATSAPP 75. 3'99-0771) 



INVESTIMENTOS: 

10 LOTE - R$ 1.500,00 (Um mil 
20 LOTE - R$ 1.800,00 (Um mil 

6 A cada 05 (cinco) inscrições 
(uma) inscrição cortesia. 

• INCLUSO: 

Material de apoio personalizado; 

Certificado de Conclusão; 
4 Coffee Break; 

2 almoços; 

Materiais Personalizados; 

Sorteios.. 

VALOR DA PROPOSTA: 

e quinhentos reais) inscrição unitária. 
e oitocentos reais) inscrição unitária. 

pagantes, a D3 CONSULTORIA oferece 01 

MATRIZ DE SERVIÇOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, DE ACORDO COM A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS N° 14.133/2021, COM PRÁTICA NOS SISTEMAS 
LICITAÇÕES-E E BU_ COMPRAs, no dia 19 de janeiro 2023. 

3 R$ 1.500.00 

Será incluído Material de a • oio • ersonalizado, Cerlificado de Conclusão e 2 Coife Break. 

R$ 4.500.00 

O valor total da proposta é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 

reais), a ser pago na conta bancária abaixo especificada. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

A proposta financeira, ora apresentada, tem validade de 30 (Trinta) 
dias, contados da data de seu recebimento. 

FORMAS DE PAGAMENTO: 

AV. SANTO ANTONIO, N 382, 1 ANDAR SAI A V61 CAPUCHINHOS - FEIRA DE SANTANA 
TELEFONE/WHATSAPP .75 3 99-077, i 



O pagamento poderá ser efetuado das seguintes formas: 

• Nota de Empenho (sendo necessária a liquidação da nota e 

confirmação de pagamento). 

• Depósito em conta corrente, em favor da DJ CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA EM GESTA0 LTDA; 

• Pix; 

DADOS BANCARIOS: 

Banco Caixa Econômica Federal 
Ag 0074 
C/C 1655-0 
OP 003 
PIX: CNP3: 27.522.067/0001-42 
Razão Social: D3 CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA° LTDA; 

CANCELAMENTOS, PRORROGAÇÕES OU SUBSTITUIÇÕES: 

Por razões de medidas restritivas ou ainda devido a insuficiência de inscritos 
a D3 CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTA° LTDA poderá 
alterar a data do curso. Em caso de substituição ou alterações os alunos 
serão previamente avisados. 

A D3 CONSULTORIA reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a 
realização do curso ou, ainda, reagendar data/horários de realização, 
comprometendo-se a informar antecipadamente os inscritos, o que não 
caracterizará infração administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer 
sanção, indenização ou reparação (material e moral). 

LOCAL DO CURSO: 

,ghls Auditório da churrascaria LosPampas. 
Av. Eduardo Fróes da Mota, 20 - Lagoa Salgada, Feira de Santana - BA, 
44082-100 

LINK DE INSCRIÇÃO: 

https: / /docs.google.com /forms/ d /e/ 1 PAI pQLSeXvn7iwTGDN H2i LhKCelfLEOUFW21 WRqcMCR 
AUHDOGKZ2Pw/viewform 

AV. SANTO ANTONIO, PI 382,1 ANDAR SALA V6I . CAPUCHINHOS - FEIRA DE SANTANA 

TEIFFONE/WHATSAPP ,7 5. . :99-0770 



INFORMAÇÕES: 

in (75) 3199-0770 

tql consultoria.dj 

imersao14133@gmail.com 

Feira de Santana-Ba,16 de janeiro de 2023 

ROBERTA BRENDA SOUSA OLIVEIRA 

DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO EIRELI 

27.522.067/0001-42 

AV. SANTO ANTONIO, N 382,1 - ANDAR SALA 1/111 , CAPUCHINHOS FEIRA DE SANTANA 

TF- 1 EFoNE/WHATSAPR .7S , 3199-0770 



CURSO ONLINE100% AO VIVO 

FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
PREGOEIRO DE ACORDO COM A LEI 14.133/21, 
COM PRÁTICA NO SISTEMA COMPRASGOV E 
PNCP, ATUALIZADO PELO DECRETO 11.246/22 
E IN SEGES/ME 73/22 

27 e 28 de fevereiro de 2023 8:30 às 12:30 - 13:30 às 15:30 

Apresentação 
O presente curso foi elaborado a partir das atualizações promovidas pelo Decreto 10.024/2019, que 

regulamenta no âmbito federal a modalidade Pregão na forma eletrônica, já com as inovações contidas 

na Lei n °14.13 3 /2021 (nova lei de licitações e contratos). 

O surgimento de um novo regime jurídico das licitações e contratos certamente provoca apreensão e 

insegurança naqueles que têm como atribuição legal conduzir o processo de contratação pública, 

sobretudo porque sobre seus atos e decisões recaem responsabilidades pela correta gestão dos 

recursos públicos. 

Por essa razão, a permanente capacitação dos agentes públicos envolvidos no processo de contratação 

administrativo constitui a única forma eficaz de prevenir falhas ou erros, bem como oferece aos 

responsáveis subsídios técnicos necessários para a realização das suas diversas funções. 

Apesar de ainda estar passando por um processo de maturação, ou seja, de compreensão das suas 

regras, a nova lei de licitações não deixa dúvida alguma quanto ao protagonismo que o pregão 

eletrônico desempenhará nesse novo regime. É que a partir das regras presentes na lei n.° 14.133/21 é 

possível perceber claramente que o legislador procurou priorizar o modelo operacional aplicável ao 

pregoo, estendendo-o inclusive paro a concorrência. 

Portanto, torna-se imprescindível saber como o pregão eletrônico está estruturado, especialmente no 

que se refere às suas principais características, para, em seguida, projetar as mudanças decorrentes da 

nova lei. 

O curso tem um caráter eminentemente prático, com explicações dos assuntos a partir de problemas 

reais, trazendo o aluno sempre para uma perspectiva do dia a dia de quem trabalha na área. Para tanto, 

serão feitas simulações na plataforma de compras do governo federal, apresentando detalhadamente 

os procedimentos relativos à realização de um pregão eletrônico, desde a fase de cadastramento da 

licitação até a sua homologação. 

(41) 3618. 9954 (41) 99957-5558 

contatoçOnovecapocttocao.combr 



CURSO ONLINE100% AO VIVO 

FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
PREGOEIRO DE ACORDO COM A LEI 14.133/21, 
COM PRÁTICA NO SISTEMA COMPRASGOV E 
PNCP, ATUALIZADO PELO DECRETO 11.246/22 
E IN SEGES/ME 73/22 

27 e 28 de fevereiro de 2023 8:30 às 12:30 - 13:30 às 15:30 

Apresentação 
Além disso, é importante registrar que as abordagens são feitas na perspectiva do governo, mas 

também são apresentadas as visões dos fornecedores, reduzindo a assimetria de informações entre as 

partes envolvidas no pregão. Assim, o pregoeiro será capaz de tomar decisões a partir do conhecimento 

efetivo daquilo que o fornecedor pratica nesta condição. 

Objetivos 
Inserir o participante no contexto das licitações públicas, por meio de exposição teórica acompanhada 

sempre de exemplos práticos aplicáveis ao dia a dia de quem atua na área de licitações e contratos. 

Ao final do curso, o participante estará apto a conduzir um Pregão eletrônico no sistema Compras.gov.br 

(antigo Comprasnet), adotando todos os procedimentos necessários à divulgação do certame e à 

realização da sessão pública, com destaque para a operacionalização de atos relacionados à 

prevenção ou correção dos problemas mais frequentes ocorridos durante o pregão. 

Além do conhecimento prático, o aluno também será capaz de analisar as regras presentes no edital 

de licitação, compreendendo adequadamente todos os requisitos fixados no documento como, por 

exemplo, exigências de habilitação, condições de participação, regime preferencial para as pequenas 

empresas, formas de apresentação da proposta, dentre outros assuntos. 

Professor 

Evaldo Araújo Ramos 

Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União em Brasília, onde 

ja atuou como Diretor de Licitações, pregoeiro, leiloeiro e presidente de comissões 

especiais de licitação. Pôs-graduado em Licitações e Contratos, bacharel em Direito 

e Administração de Empresas. Colaborador do Instituto Serzedello Correu, unidade 

do TCU responsável pelas ações de capacitação do órgão, e também da Escola 

Nacional de Administração Pública (ENAP), onde ministra o curso de Fundamentos 

de Pregão Eletrônico. Já ministrou &versos cursos de formação e capacitação de 

pregoeiros pelo Brasil. Atuou como Analista de Finanças e Controle da 

Controladorio-Geral da União, na área de Correição. 

- (41)999575556 
contato@inevecapacitacoacombr 



CURSO ONLINE100% AO VIVO 

FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
PREGOEIRO DE ACORDO COM A LEI 14.133/21, 
COM PRÁTICA NO SISTEMA COMPRASGOV E 
PNCP, ATUALIZADO PELO DECRETO 11.246/22 
E IN SEGES/ME 73/22 

27 e 28 de fevereiro de 2023 8:30 às 12:30 - 13:30 às 15:30 

Conteúdo programático 
1. Pregão Eletrônico de acordo com a Nova Lei de Licitações e Contratos 

a. Principais características da modalidade 

b. Aplicabilidade do pregão 

c. Serviço comum e especial de engenharia 

d. Rito procedimental do pregão na lei n.°14.133/21 

e. Principais diferenças entre o pregão e a concorrência 

f. Critérios de julgamento compatíveis com a modalidade 

g. Os modos de disputa admitidos na nova lei para o pregão 

h. Responsável pela condução do pregão (agente de contratação) 

i. Prazos para publicação do aviso de abertura 

j. Divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

k. Impugnações e pedidos de esclarecimentos 

2. Julgamento e Habilitação no Pregão 

a. Quais as cautelas que o pregoeiro/agente de contratação deverá adotar durante a análise das 

propostas 

b. Existe um limite mínimo de preços para fins de aferição da exequibifidade da proposta? Qual 

procedimento recomendável diante de indícios de inexequibilidade do preço? 

c. Vantagens e desvantagens do modo de disputa aberto e do aberto/fechado 

d. A exclusão de lances durante a etapa competitiva como mecanismo de prevenção de danos â 

justa competição no certame 

e. Dever de comunicação do pregoeiro durante todo o procedimento por meio do chat 

f. A aplicação do princípio do formalismo moderado durante o exame das propostas 

g. Apresentação posterior dos documentos de habilitação 

h. Categorias de habilitação: jurídico, fiscal, técnica e econômica. Necessidade e cabimento de cada 

uma delas. 

1. Diferença entre capacidade técnico-operacional e técnicoprofissional 

j. Uso do poder-dever de diligência para sanar dúvidas relacionadas à habilitação 

k. Jurisprudência do TCU sobre habilitação técnica: parcela de maior relevoncia e valor significativo 

do objeto 

.0 41) 3618-9954 / (41) 99957-5556 

ontotocamnove.capacitacuo com.br 



CURSO ONI. 100% AO VIVO 

FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
PREGOEIRO DE ACORDO COM A LEI 14.133/21, 
COM PRÁTICA NO SISTEMA COMPRASGOV E 
PNCP, ATUALIZADO PELO DECRETO 11.246/22 
E IN SEGES/ME 73/22 

27 e 28 de fevereiro de 2023 8:30 as 12:30 - 13:30 as 15:30 

Conteúdo programático 
3. Etapa Recursal e encerramento da licitação 

a. Declaração do vencedor e abertura de prazo para registro de eventuais intenções recursais 

b. Juízo de admissibilidade da intenção e vedação à análise pelo pregoeiro/agente de contratação 

do mérito recursal 

c. Procedimento recursal no pregão de acordo com a nova lei de licitações e contratos e diferenças 

em relação ao disposto no decreto federal n.°10.024/19 

d. A ausência de envio das razões recursais como direito disponível do licitante 

e. Procedência do recurso e correção dos atos/decisões considerados irregulares 

f. O encerramento da licitação: 

i. Adjudicação 

ii. Homologação 

iii. Restituição do processo para sanar erros/falhas 

iv. Revogação 

v. Anulação 

4. O Regime Favorecido conferido às micro e pequenas empresas 

a. Critério para enquadramento como ME ou EPP 

b. Diferença entre regimes tributários e porte da empresa 

c. Hipóteses legais que acarretam inaptidão para usufruto do regime diferenciado 

d. A recepção com ressalvas ao regime diferenciado pela nova lei de licitações e contratos (valor 

estimado ou valor total dos contratos superior ao limite para enquadramento como EPP) 

e. Espécies de benefícios concedidos pelo Estatuto das Micro e Pequenas Empresas: 

i. Empate ficto na etapa de julgamento das propostas 

ii. Prazo para regularidade fiscal e trabalhista especial 

iii. Licitação exclusiva para ME/EPP 

iv. Exigência de subcontratação de ME/EPP nos casos de obras e serviços 

v. Reserva de parte (cota de até 25%) do objeto para disputa exclusiva por ME/EPP no caso de 

fornecimento de bens 

L lnaplicabilidade da licitação exclusiva e da cota de até 25% 

g. Declaração falsa e consequências jurídicas de acordo com o TCU 

41) 3618-9954 (41) 99957-5556 

nt.cfiol‘Lnnovecapucitactio5661.17) 



CURSO OMINE 100% AO VIVO 

FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
PREGOEIRO DE ACORDO COM A LEI 14.133/21, 
COM PRÁTICA NO SISTEMA COMPRASGOV E 
PNCP, ATUALIZADO PELO DECRETO 11.246/22 
E IN SEGES/ME 73/22 

27 e 28 de fevereiro de 2023 8:30 às 12:30 - 13:30 às 15:30 

Conteúdo programático 
5. Sanções Administrativas de acordo com o regime da lei 10.520/02 e 14.133/21 

a. Comportamentos passíveis de apuração e eventual sanção administrativa 

b. Espécies de sanção: multa, advertência, suspensão temporada, impedimento e inidoneidade 

c. Processo de apuração: atos, prazos e responsáveis pela condução 

d. Efeitos de cada uma das sanções de acordo com o TCU e o STJ 

e. Prescrição da pretensão punitiva da administração 

f. Condições exigidas na nova lei de licitações para a reabilitação da empresa punida 

g. Teoria da desconsideração da personalidade jurídica (ocorrência impeditiva indireta) 

6. Dispensa de licitação em razão do valor 

a. Os novos limites para contratação direta fixados pela lei n.° 14.133/21 

b. Diferenças entre cotação eletrônica e dispensa eletrônica 

c. Responsabilidade pela instrução do processo de contrafação direta 

d. Critério para definição de atividade da mesma natureza para fins de aplicabilidade dos novos 

limites 

e. Principio do parcelamento versus fracionamento ilegal de despesa 

7. Exercícios práticos em pregão eletrônico (simulação no sistema compras.gov.br) 

a. Cadastramento da licitação na plataforma eletrônica 

i. Módulo divulgação de compras 

ii. Módulo Intenção de Registro de Preços 

b. Inclusão de eventos da licitação: adiamento, alteração, retificação, suspensão, anulação e 

revogação. 

c. Envio da proposta e, se for o caso, dos documentos de habilitação pelas licitantes 

d. Sessão Pública: modo aberto e aberto/fechado 

e. Julgamento e habilitação 

f. Fase recursal e encerramento da licitação 

(41) 3618- 995 (41) 9995"i-555F 

are contato@inciv ecopocitucuo.cQm.br 



C $O ONLIN 100% AO VIVO 

FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
PREGOEIRO DE ACORDO COM A LEI 14.133/21, 
COM PRÁTICA NO SISTEMA COMPRASGOV E 
PNCP, ATUALIZADO PELO DECRETO 11.246/22 
E IN SEGES/ME 73/22 

27 e 28 de fevereiro de 2023 8:30 às 12:30 - 13:30 às 15:30 

Data: 

27 e 28 de fevereiro 

de 2023 

Programação geral

o 
Horário: 

dos 8:30 ás 15:30 

(horário de Brasiii ) 

Plano individual 

R$ 2.390,00 por pessoa 

ti 

Carga horária: 
12 horas de 

cri de/c:Judo anuas 

Investimento 

Reprise: 

PossbWc1ctdu do rever 
as aulas gravadas 

Conheça nossos planos diferenciados para maior 
número de acessos entrando em contato conosco. 

Pagamento 
O respectivo pagamento será realizado em nome de 
INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA 

CNPJ n°: 23.880.6S0/0001-74 

Santander Banco do Brasil 
Agência: 0950 Agência 3275-1 

C/C. 13000843-3 CIO: 22856-7 

PagSeguro 

Parcelamento 
em até 10x 

• • Condições: O cancelamento do insci iene por parte do parucipontedevert ser realizado em no rodurrn et) dec., tamis antes dedal° de realize:0pda curso anline. sendo que 
após este prazo devera haver o substituiçao do aluno ou solicitaçoa de credito no valor da rriscriOn0 para Utiiinliglit posterioriPto motivos operacionais ou modulei de quhrunt. 
o Inove Soluções em Capar:Coça° reservo-se no direito de adiar, ulternr n prograrnaçao ou o poloccrarte, sem aviso previa, por questões e razoes de ordem superveniente A 
opor r,och sere ctoriarmaan mediante envio do nota de eriperii10, ordem de service COO/fadada. deposita ou outra formo de ccmprovaccéo do pagamento 

Coda linkheznho de noesso Or sola ao nula virtual é exclusivo do Muno participante- ode poderá ser compartilhem com terceiros TamMerr. fica proa:rido a captação de som e 
imagem is da aula e seu comportei iornenrc por quaiscuer meios ou Mak= 

'• Requisitos para urna boa experiência como curso:- ComputudDr. Processador '3- 355hz - Mon-oria 4558 RAM- Browser. Chrome ou Interne zpicre Bonda largai . 
conexn c, via Cabo (preterencioinnnte) cci, vizi- ti 

e IreneSoluçoso em Ciaouceoccro rido se resporizebilizo por ralhos e °roteemos de conexão dos compementomotilizedcs pelo ustiõrio 

j (41) „ 8 - 4 (41) 99957-5558 

contatopl vecapncitacao.contor 

firc 
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CAPACITAÇÂO DE 
.àãwfllttË CONTRATA -0o 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E DE PREGOEIRO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO 
E DE PREGOEIRO 

De acordo com a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Módulo especifico voltado aos Municípios 

Simulação prática do COMPRASNET: modos de disputa aberto; aberto e fechado e dispensa 
eletrônica 

Inscreva-se e inicie já! 
Aulas ao vivo/On-line: 
• Dia 26 de abril: 
Manhã - 09:00 às 12:00 - Teoria pregão 

-Dia 02 de maio: 
Manhã - 09:00 às 12:00 - Prática da dispensa e 
Tarde • 14:00 às 16:00 - Prática da pregão. 

- Dia 03 de maio: 
Manhã - 09:00 às 12:00 - Prática do pregão 



GAPACITAÇÃO DE 
AGENTE DE CONTRAT4ÇÂQ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E DE PREGOEIRO 

e [—par 

Pregoeiros, agentes de contratação 
e membros da comissão de 
contratação 

Conteúdo atualizado à luz da nova Lei de Licitações e Contratos. 

Conteúdo com viés teórico e prático. 

Módulo especifico focado na realidade dos Municipios 

Palestrantes com vasta experiência na matéria 

Curso online, na Plataforma de EAD do Grupo JML. 

Interatividade pelo Fórum JML 

Material didático complementar. 



CAPACITAÇÁO DE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E DE PREGOEIRO 

PALESTRANTES 

JOSÉ ROBERTO TIOSSI 

is 

Advogado e Parecerista. Mestre em Direito. Professor convidado de Licitações e 
Contratos em cursos de Pós-graduação da CERS - Complexo de Ensino Renato Saraiva, 
EDAMP - Escola de Direito do Ministério Público e de inúmeras instituições de ensino. 
Secretário Geral Adjunto do IPDA - Instituto Paranaense de Direito Administrativo. 
Fundador do Portal Licitações Municipais. 

JULIETA MENDES LOPES VARESCHINI 

Sócia Fundadora do Grupo JML, empresa especializada em Direito Administrativo e que 
já capacitou mais de 30.000 profissionais na área de Licitações e Contratos. Mestre em 
Direito. Especialista em Direito Ambiental e Gestão Ambiental. Possui graduação em 
Direito pela Faculdade de Direito de Curitiba. Advogada e Consultora na área do Direito 
Administrativo, com ênfase em Licitações e Contratos Administrativos. Coordenadora 
técnica da JML Consultoria. Professora do Curso de Especialização em Licitações e 
Contratos da UNIBRASIL. Professora do curso de Graduação em Direito da UNIBRASIL. 
Palestrante na área de Licitações e Contratos perante entidades da Administração 
Pública e Sistema S, com atuação em todo território nacional. Autora da obra Licitações 
e Contratos no Sistema S. 6. ed. Curitiba: JML, 2015 e da obra Discricionariedade 
Administrativa: uma releitura a partir da constitucionalização do direito. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2014. Organizadora da obra Repercussões da Lei Complementar 123/06 
nas Licitações Públidas; de acordo com o Decreto 6.204/07. Curitiba: JML Editora, 2008. 
Autora de diversos artigos juridicos, dentre os quais: Gestão Planejada do Sistema de 
Registro de Preços. In: Diálogos de Gestão: novos ângulos e várias perspectivas. 
Curitiba: JML Editora, 2013. 

SAULO DAVID 

Agente Público Federal, Gestor Público, Especialista em Licitações e Contratos/MBA, Pós 
graduado em Gestão Pública, Trabalha com Licitações há 10 anos, atuando como 
Membro de Comissão Permanente de Licitações, Presidente de Comissão Permanente 
de Licitações, Pregoeiro Oficial, Membro de Comissão Especial de Licitação e Gestor de 
Contratos Administrativos, desenvolvendo atividades como: Elaboração dos editais; 
Termo de Referência, análise de documentos para habilitação em Certames; análise e 
resposta de toda a parte recursal desde simples questionamento do edital à impugnação 
do mesmo, Consultor em Licitações para empresas privadas, Instrutor em cursos de 
Licitações e Contratos. 



CAPACITAÇÃO DE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E DE PREGOEIRO 

PROGRAMA 

PROFESSORA JULIETA VARESCHINI 

iS EAD. 

_ 

MODULO CIA DA LEI E TRANSI 

7 Aplicabilidade da lei: vigência imediata e prazo de 24 meses. 

7 Adoção do velho e do novo regime concomitantemente: vantagens e desvantagens. 

• Principais conceitos da nova lei. 

7 Adaptação dos processos á Nova Lei de Licitações. 

/ Gestão por competência. 

7 Cautelas na designação. 

• Vedações. 

7 Pregoeiro, Agente de Contratação e Comissão de Contratação. 

7 Equipe de Apoio. 

• Segregação de Funções e atuação na etapa de planejamento. 

Responsabilização por erro grosseiro. 

✓ Auxilio da assessoria juridica: como minimizar a responsabilidade dos responsáveis pela condução do 
certame? 

U O Hl FLUXO DO PROCESSO 

,7 Edital: veiculos de divulgação e prazos. 

• Impugnação ao edital e esclarecimentos. 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) — O que é e qual sua finalidade? 

v' A preferência pelo formato eletrônico. 

• Etapas da fase de seleção do fornecedor: principa s alterações. 

7 Exigências de habilitação. 

.7 Julgamento das propostas e modos de disputa. 

,7 Etapa recursal. 

7 Peculiaridades da dispensa eletrônica. 



CAPACITACÃO DE 
AGENTE DE CONTEM:W.40, 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E DE PREGOEIRO 

PROFESSOR SAULO DAVID 

01V 

SE 

PROCESSAWlENTO DO PREGÃO ELETRONik.0 

Formatos e preferência pelo eletrônico, 

Excepcionalidade do formato presencial. 
Critérios de julgamento. 

Fluxo do processo. 

Modos de disputa. 

Alterações na fase de lances. 
Questões afetas à exequibilidade das propostas. 

Peculiaridades da etapa de habilitação. 

Alterações na etapa recuisal. 
Fase de controle. 
Diligências e saneamento de falhas. 
Nulidades do processo e responsabilidade do pregoeiro. 

Principais funcionalidades do sistema. 

Catálogo de Materiais e Serviços. 
Funcionalidades do SICAF. 

Funcionalidades do PNCP. 
Cadastro e divulgação das licitações. 
Dispensa eletrônica — prática. 

Peculiaridades do Sistema de Registro de Preços. 
Modo de Disputa ABERTO; e 

Modo de Disputa ABERTO/FECHADO. 

PROFESSOR JOSÉ ROBERTO TIOSSI 

APLIC 

,ASNET 

DA LEI 14.13312021 AOS MUNI CIPOS 

✓ Lei 14.133/2021 e normas gerais de licitação. 
• Pontos que podem ser objeto de regulamentação por Municípios. 
1 Lei 14.133/2021 e normas municipais editadas anteriormente. 
.1 Boas práticas da esfera federal. 
• Dificuldades práticas da implementação da Lei 14.133/2021. 
• A regra da licitação eletrônica x desenvolvimento do mercado local. 

Prazos para Municípios com até 20 mil habitantes. 
• Aplicabilidade das regras previstas nos arts. 7° e 8° aos Municipios. 
/ Assessoria juridica e aplicabilidade do art. 10, da Lei 14.133/2021. 
• Boas práticas para designação e segregação de funções. 



CAPACITAÇÂO Dt 
AGENTE DE Ç4Qr

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E DE PREGOEIRO 

CONTEMPLA 

Ís 

24 horas sendo El horas de aulas gravadas 11 horas de aulas ao vivo 
e 7 horas de leitura complementar 

Os =dolos Ev e v se,au npnistr 
do srslefs3 CO COMPR.L.SHET . 

pelos p300ise:Ne:3 

INVESTIMENTO 

APENAS 

Inclusos nesse valor: 

✓ Acesso ao programa Online Completo; 

✓ Material digital; 

✓ Acervo JML digital de e-books, 

• RJML Online; 

• Certificado Digital, 

CO fls:slese iy.siefelp pipira posterior acesso 

v Por participante. 
Para o programa 100% 



CAPACITAÇA0 
ACENTE DE ONTRATACAL-

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

DE PREGOEIRO 

ORIENTAÇÕES PARA A INSCRIÇÃO E PAGAMENTO 

A inscrição deverá ser efetuada pelo telefone (41) 3595-9999, ou no portai da JML (wwwindeventos.com.br); e o 
respectivo pagamento em nome de Mendes & •Lopes Pesquisa, Treinamento e Eventos Ltda., CNPJ n° 
07.777.72110001-51 — Banco: 

CENTRAL DE RELACIONAMENTO JML 

41 3595.9999 

www.jmigrupo.com.br — www.eadjrni.com.br 



ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Vil; centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2023 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de 
eventual hipótese de dispensa de licitação (de valor) a autorizar Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de capaCitação profissionais, na formação de agente 
de contratação, Pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação, de acordo com a nova 
lei de Licitação e Contratos n9 14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações e BLL 
Compras, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2023, conforme justificativa que integra o 
procedimento, considerando o valor inferior aos limites legais de dispensa previstos na Lei 
8.666/93, tudo à luz das normas juridicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar 
adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na 
espécie tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, 
assim como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade 
da dispensa de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há 
dúvida quanto ao cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso II, 
da Lei Federal n' 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 
processo administrativo e nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em 
face do valor inferior aos limites legais de dispensa para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de capacitação do profissional João Guedes do 
Amaral (Diretor de recursos humanos), o curso será voltado ao eSOCIAL para Órgão 
Público com enfoque nas fase 1,2,3, conforme abaixo descrito, consoante justificativa 
técnica, devendo logicamente a prestação ocorrer de acordo com a cotação do preço, como 
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se constata presente na espécie pela documentação que integra o procedimento, tudo a 
demonstrar a presença dos elementos que autorizam a dispensa da licitação. 

E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, 11' 
edição, 2005, página 235, quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa 
que: 

"A pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum". 

E adverte ainda o festejado autor que: 

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de licitação". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa 
que, pelo contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a 
providência como a que ora se apresenta à análise. 

4- CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de 
interesse público, entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor juízos
favoravelmente e pela imposição de reconhecimento da situação de dispensa de 
licitação no caso presente à luz do art. 24, inciso 11, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante a edição de ato motivado nos termos da lei e de 
conformidade com a fundamentação supra, pela autoridade administrativa, de logo 
ressaltando a impossibilidade de eventual fracionamento de licitação pela aquisição 
para os mesmos fins por via de nova contratação direta. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 18 de janeiro de 2023. 

Pedro D el de Souza Winck 

Procurador do Município 

OAB/BA no 68.244 
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Santa Rita de Cássia(BA), 18 de janeiro de 2023. 

De GABINETE DO PREFEITO 

Para SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitado e justificado pelo Secretário de Finanças e Planejamento, 
quanto à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
capacitação de profissionais, na formação de agente de contratação, Pregoeiro, equipe 
de apoio e comissão de contratação, de acordo com a nova lei de Licitação e Contratos 
n° 14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 
de janeiro de 2023, AUTORIZO a contratação solicitada, que deverá ser diretamente, 
sem necessidade de procedimento licitatório, devendo a contratação ocorrer conforme 
abaixo: 

(i) Contratado: DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
27.522.067/0001-42. 

b) Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de capacitação de profissionais, na formação de agente de 
contratação. Pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação, de acordo 
com a nova lei de Licitação e Contratos n° 14.133/2021, com pratica nos 
sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2023. 

c) Valor e Forma de Pagamento: Valor Global de R$ 4.500,00 (quatro mil 
quinhentos reais), a ser pago até 30 dias após a prestação do serviço. 

d) Período: De 18 de janeiro de 2023 até 31 de janeiro de 2023. 

e) Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso II, da lei 8.666/93. 

Devendo a Secretaria de Finanças e Planejamento acompanhar a prestação dos 
serviços ora autorizados de modo a satisfazer integralmente todos os interesses desta 
Administração Pública de Santa Rita de Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito 
eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e 
HOMOLOGO todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no 
presente Processo. 

Cordialmente 

José Ben refeitoró 
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RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nr 028/2023 

Dispensa n": 014/2023. Processo Administrativo nu: 028/2023 CONTRATANTE: 
PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. CONTRATADO: DJ 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO LIDA, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrita no CNPJ n° 27322.067/0001-42; OBJETO- Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de capacitação de profissionais, na 
formação dc agente de contratação, Pregoeiro, equipe de apoio e comissão de 
contratação, de acordo com a nova lei de Licitação e Contratos n' 14.133/2021, com 
pratica nos sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2023; 
VALOR GLOBAL: RS 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais); JUSTIFICATIVA: 
Fundamentado no Art. 24, Inciso 11, da lei 8.666/9. DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo 
a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Santa Rita de 
Cássia/BA, 18 de janeiro 2023. José Benedito Rocha Aragão-Prefeito. 

Certificação Digital: VGJ7XKO4-4HD4KNGM-MVTIEVOC-VCJSKQ7G 
Versão eletrônica disponível em: idtps://doem.org.br/belsentatitedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-2/2007 de 241~200 I, que institui a infra-rastnsura de aaves Públicas Brasileira ICP Brasil 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2023 
CONTRATO N.° 070/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM 
GESTÃO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa 
Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - 
BA, CPF 207.067.153-49 e, do outro a empresa DJ CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 27.522.067/0001-42, com sede na Av. Santos Antonio, n° 38, andar 1, sala v61, 
bairro Capuchinhos, Feira de Santana — Bahia, representada neste ato pelo Sra. 
Dourimarcia Benevides Oliveira , brasileira, inscrito no CPF sob o n° 001.205.755-07, 
tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais 
instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira -- DO OBJETO — Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de capacitação profissionais, na formação de agente de contratação, Pregoeiro, 
equipe de apoio e comissão de contratação, de acordo com a nova lei de Licitação e 
Contratos n" 14.133/2021, com pratica nos sistemas Licitações c BLL Compras, nos dias 19 
e 20 de janeiro de 2023. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

(RS) 
VALOR 

(R$) 

Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços de capacitação 
profissionais, na formação de 
agente de contrafação, 
Pregoeiro, equipe de apoio e 
comissão de contratação, de 
acordo com a nova lei de 
Licitação e Contratos n" 
14.133/2021, com pratica nos 
sistemas Licitações e BLL 

Serv. 03 
- eapacitaçoes R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 
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Compras, nos dias 19 e 20 de 
janeiro de 2023. 

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais). 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA — As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.04.000 — Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
• Atividade: 04.121.4.2.060— Gestão das Ações de Planejamento Municipal 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros 
• Fonte: 1 500 0000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais). 

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos c despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente 
Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Administração. As Notas 
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Administração, CNPJ: 
13.880.71 1/0001-40. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta -- DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de janeiro 
de 2023. 

Clausula Ouinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização do Termo de 
Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragâo designada pela secretaria 
solicitante, através da PORTARIA 179/2022 de 04 de janeiro de 2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 — Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes 
da qualidade do serviço. 
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6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da 
proposta ou de má administração do Contratado; 

e) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante a execução dos 
serviços que, a juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba 
qualquer acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que executar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o 
Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 
garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87. Inciso IV, da Lei Federal ri°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na prestação do serviço contratados com base na presente licitação, 
o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1
/
i 
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I — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias na execução dos serviços — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias na execução dos serviços — Multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias na execução dos serviços - poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente 
existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no 
que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos 
preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação na execução dos serviços contratados, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 
prévia comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

• 
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i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer 
indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, 
nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de 
Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e 
acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e 
achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 18 de janeiro de 2023 

/ÁS-4 
JOSÉ BENEDITO-aí/3 ARAGÃO 

Pref "to 
CONTRATANTE 

DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA 
CNPJ n° 27.522.067/0001-42 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
l a 2' 
CPF: 05L4 epi  2, 19; - CP 017- .3 6-
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 02812023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n°. 070/2023 - Contratantec• O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA e a Empresa CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA/BA. CONTRATADO: DJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM 
GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
27.522.067/0001-42- Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de capacitação de profissionais, na formação de agente 
de contrafação. Pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação, de 
acordo com a nova lei de Licitação e Contratos n°14.133/2021. com pratica nos 
sistemas Licitações e BLL Compras, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2023. Valor 
global- R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais); Vigraloja: 18/01/2023 até 
31/01/2023 - Fonte: 1 500 0000 — Recursos não Vinculados de ImpostosLDala 
do Contrato: 18/01/2023; ASSinaiR: José Benedito Rocha Aragão pelo Município 
e Dourimarcia Benevides Oliveira, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA, 18 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

And 202$ 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTAM) DA um 
PREFErruDA MUMCIPAL De SANTA ROTA or ciam 

Gelline do Prufalb 
CEP: 41.15~0 C1IPJ: 13210.711/001.08 

" iro- 5rir Pitipitslonledinsalapar - Satt CSA -&- aril41~ 

PORTARIAPt%TSDEO4DEJA DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE SANTA RITA DR CASSa, ~de da 8Wt sO 
uso de suas atribuições que lhes confere* Inciso VIII do Art. 83 da kat Orgialica do 
Município, resolve 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo 
seguintes senadores: 

I - Atine Santos Barbeei, Chefia da Dillin0 da Cotia, Aradiaglo • Auditoria) 
como fiscal dos contratos ocarina/dos para ~da Municipal de dag* 

ti • Thayano Augusto da Ove Illals, Orei de EduC9 9 10 03MO Ia  M doi 
contratos celebrados para Secretaria Municipal da Edu:10W e Cuflunt 

III Evemar Reinante Anisio, (Aatletanta Técnico de Tesouraria) COMO fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo IlAunicIpt de Sente Rita de tinia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detabadsmente o 
instrumento contratual e o editar da licitação a ser 115~mnd*, anotando Mit mastro 
próprio todas as ocorrências Secionadas a sua execuMbo, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração pana o fial curnprinnato 
das cláusulas neles estabeleciam 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acianpankar 
fiscalizar a execução doe contratos sob sua megonaabadade e mrellr isespatins 
ielaterioS observando que lhe compele, pano tanta. 

) 2022 
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ESTADO RA IIMEA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA CÁSSIA 

Gatbinou Pretira 
CEP: 41.150400 ChIPJ: 13.380.711~) 

nsnrris   mem, - yrs - ha' iirmihmoirisâtsmanaar -Saint ér oras - as -428417150400 

1 - Propor a celebração de aditivos ou recanão, ~tio neaucono, contraiu o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua reeponsabiae: 

2- Manter controle atualizadoCbspágonriertur 
Cuidando para que o valor do contrato ridollait siteiído; 

3- Comunicar formafrnente a unidade competerdo a considaepit4oscan a 
contratada, as irregularidades Cattriradaa pegas de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente, 
responsabilidade: 

acne do oreati coa coo 

5- Autorizar, formalmente. quando do término de *Onda da ~MN a ame* 
da garantia contratual em favor da coara 

- Manter, sob sua guri da 

7 - Encaminhar, à autoridade campstinta, pedidos de 
cronoarama fiasco-financeiro, aubstatme dennatediãssehamentais, forrados 
contratada; 

8 - Confrontar os pra • 
estabelecidos no contrato: 

de Note ~et com da 

9 - Receber e atestar Notas Recaia e enaernialaaaos seu compettretat 
fiscalizando a efetivação doa pagamentos nas firdat Postial sn cade Inatismania 
contratual No caso de obras., acompanhar as algeme no cago de material direto flue 
obras conferir em conjunto com o ~afifado e Mutat; 
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iF
Prefeitura Munkipa 

de Santa  Rita de 

rli f I  inseesisse

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA *JNICPAL CE SANTA RIU DE CADIMA 

Galas* do Palio 
CEP: 47.160000 Ctak 13.91171111100140 

t ru - Süt. httraganaia~ - lag MS. aiele - SI 

10 - verificar siso prazo de entrega, aspecffeepais quomidaelanimo dó acordo 
com o estabelecido no instrumento contratara 

11 - Notificar a contratada para bana as problemas delatados noa rente, 
obras ou para efetuar a entrega doe matada* 

12 - Sugerir ao Prefeito, • eplaapla de peeseedigkes doendo ~ar 
descumprimento de clausulas contratuat 

13 - Acompanhar a 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as exarrilineaus lapidas durante a ~Mo da adido 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, otinregat, mcortetrupie OU tabattegas, es 
expensas da empresa contratada, no total Cer 0111 pt, o ObFROXtra OonttatOdm quase 
verificam vidos, defeitos ou incorre** Mitellantel da 101~0 OU Mb Milaatio 
empregados, 

16 - Deve alienar, no todo ou em pelas, 
em desacordo ciam o contrato; 

gen* fansedmento 0~ 

17- Exigir e assegurar o ournprenenes doe prazos prevíreis alabelecidoo 

18 - Exigir o cumprimento dos dadas do contra>) e 
(verificar a existência de possIvM atittontrataplo Vedada 001117~~1111, PS 
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ESTADO DA SANAA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MITA DE CASSIA 

riabInela do ~Mo 
CEP: 47.110400 CléPJ:13.11110.7114001.40 

fteria Netemw - (enfro - ~I~Eloawarappo - Sm& MO ame -Ne- CEP:47.216400 

19 - Aprovar a medição doe ~VOS Matherriente reekzados, sei comordnda 
com o regime de execução previsto no contra (e amei ~deu Mudar a oroduaão 
de serviços que não foram totalmente execulados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em fendi 
requeira decisões ou providências que ~usam sua 
ou iminência de prejuízo et, interesse MIS; 

ocortancis que 
lace de risco 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade supera, ~quer malsim de dlloatinde 
ou Impossibilidade para o ciumpdmento da suas obripoçOse com Mattillkoplo doe 
elementos impeditivos do exercido da ariálads. Mim das provido:Ma suiaimeaba que• 
porventura entender cablvels: 

22 - Receber o objeto conbatuat, mets terno tirana:mos ~nado paias 
partes. 

23 - Emitir atestados de am.a* doe servisos paislados (teradOes ou 
atestados); 

24 - Deve observar a Norma Interna nollS2006 do Contas Iderno, qui ~Ida 
as responsabilidades do fiscal de eonlrato 

25 - Poderá solicitar 
antecedência; 

com a deMa 

26 - Devera anotar em rapado prdprb Ioda se ocordiale tisnadas com a 
execução do contrato, daterminedo o que for neossefido a redulmbiollo Mo fala OJ 
defeitos observados, através de nolticadNisissalbse com pruloualu. 

t-ertrficação Dtgítal rsuvwr Y- 611SIV011etiENCOCNéPLHTY 
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Uno° DA *AMA 
PREFEITURA MUP4Ic4PAL 

27- Nab d 
nio executados, expedir notas 
material ou serviço Obra qualidade 
serviços em desacordo com o projeto 
indevidos; 

28 - Se manter In 
de dados aos Tribunas 

29 -Consid 
Fiscal do Contrato. Irn 
apurar a responsabilidade civil, 
por quaisquer ónus decorrentes a treerrtuelit 
dos Municipioa - TCM; 

30 - As decisões e providencia 
deverão ser solicrtedes a seus superlotes em 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entre ern Marna date de sue puttlisimact 

AI, 3° - Revogam-se es diepoeiptee em catre 

Publique-se, registre-se e cumpro& 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa RIM ds-Cibeete, e4 ai ~VA de Sen. 
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